
NÃO ENTRE NESSA CANOA FURADA.

PIRACEMA
PESCAR DURANTE A

PIRACEMA
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Entre 1o de novembro de 2015 e 29 de fevereiro de 2016,

a pesca está proibida em todos os rios e lagoas do
Estado do Tocantins para garantir a  reprodução

dos peixes. Não arrisque. A fiscalização estará
mais forte e as consequências são pesadas.

Multa de R$ 700 a 100 mil reais
e detenção que pode chegar a 3 anos.

0800 63 1155
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